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LEI \ltrl\iiICIPAL lrlo 1.56612023, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

Denomrna a Casa dos Conselhos da
Secretaria de Desenvolvimento Social e

Direitos da Cidadania, existente no
lvlunicípro de Agrestina, Estado de
Pemambuc,o e dá outras providências.

O PREFEITO }IIINICIPAL DE AGRESTINIA, ESTADO DE

PIRNAMBLIC0, no uso de suas atribuições legais. confêddas pelo art. 53 da l-ei

Orgânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Le_qislativo Aprovou e Eu SANCIONO
a seguinte Lei.

Art. 1"'Fica denominad.a de "CASA DOS CONSELHOS JOÃO JOSE DÀ
SIL\'À". (JOÃO DO IUOTOR) como era popularmente conhecido, a Casa dos Conselhos

Ja Secretaria cle Desenvolvimento Social e Direitos da Cidadania existente nesse

rrunrcrpio de Agrestina. Estadc de Pernambuco e dá outras providências.

Art.Z'- Fica o Chefe do Poder Exeçutivo Municipal de Agrestina, Pernambuco,

autorizado a mandar confeccionar e colocar placa ou letreiro alusiva a denominação a que

se refere o art. 1o desta Lei e consequentemente utilizar os reÇursos financeiros

orçamentários necessários ao cumprimento desta lei.

ArL 3" - Deverá o Municípia fazer constar na referida placa de identificação o
nome do autor do referido projeto, em cumprimento ao que determinaaLeiMunicipal N'
1.468i2021.

.{rt. -1" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Nlunicipal Prefeito Sinval Ritreiro de I'Ielo.
Gabirrete do Preferto. em 10 de agosto de 202i
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LEI }IUNICIPAL N' 1"566 DE 1O DE AGOSTO DE 2023.

TUBLICACÃO

a

O PREFEITO DO I\IUNTCÍPTO DE ÀGRESTINA. Estado de Pernambll0o, nC)

uso de suas atribuições legais, contbúdas pelo art. 5-1, inciso iV, cla Lei Orgânica

\lunrcipal" FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu Sanciono e Publico no

Quadro de Publicação desta Prefeitura, a Lei Municipal n'" 1 566 de 10 de agosto cle 2023,

"Denonina a Cusa dos Conselhos do Secretaria de Desercvoltimento Social e Direitos
dn Ciduduniu, eristente no tlurticípio ele Agrestinu, Estudo de Pernsmbuco e dá outras
providências".

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito. em 10 de asosto de 2023.
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Âgrestina, i0 de agosto de2,*23

Ofieio ÇP n". 2&7t2*23,

Exmo. §enhor
§AUí,$,ELVES &,&3'T§TÂ
Presidente da Câraara Municipal de Vereadores.
Casa Legislativa Vereador Â.ntôrio Gomes de Lira
Agrestina - FE

FrÊt$f"Íú e *ntrêi

B.ef. Lei Municipai.
Àss{Ãsnto: Encaminha as Leis sancionadas"

a
§enh*r Prçsidentç,
Nobres Yereadores,

O Prefeito do Muniçípio de Agrestina, Estado de Pernarnbuco, no uso das suas
atribuições legais que lhe são conferidas peto art. 53o da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que sancionou as Leis Municipafu 11 1560 e 1561 de27 de julho de 2023; 1562,
1563 e 1564 de 0? de agosto de 2023; ls6s,Irls6?, ts68, 1s69 e 1s?0 de I0 de
agosto de 2023.

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal, encaminho
para ciência e arquivamento no ementrârio do Poder LegislaÍivo.

Sendo o que apresenta para o momento, na oportunidade, aproveito para reiterar
votos de alta estima e consideração.
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Atenciosamente
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